PARECER Nº 655 , DE 2004  

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Processo RGL nº 1071, de 2004 

O presente processo consta do ofício nº 10/2004, datado de 27 de fevereiro de 2004, remetido a esta Assembléia pelo senhor João Tavares Ferreira, Diretor da Escola Estadual Prof. José Antonio Coutinho Gondino, com sede no Município de São José dos Campos.

Tendo tomado conhecimento do presente, o senhor Presidente desta Comissão de Educação requereu a autuação da documentação para que possa ser apreciada por este órgão técnico, consoante o disposto no § 5º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, verificamos que o ilustre missivista intenta sensibilizar os integrantes deste Parlamento no sentido de intercederem, junto ao Poder Executivo, objetivando a promoção de reparos no prédio que abriga a Escola Estadual Prof. José Antonio Coutinho Gondino, no Município de São José dos Campos, o qual necessita nova iluminação na área externa e interna, restauração do alambrado ao redor do estabelecimento, além de outros reparos na quadra de esportes e demais dependências.

Do exame do assunto, ficamos convencidos do mérito do apelo pretendido. Como se sabe, há um grande número de estabelecimentos de ensino da rede pública que deixam de oferecer aos educandos as condições materiais para a consecução de seu aprendizado.

Ante o exposto, propomos aos nobres integrantes desta Comissão a seguinte

INDICAÇÃO

“INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com fundamento nas disposições do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, providências, através dos órgãos competentes, no sentido de liberar dotações para a Escola Estadual Prof. José Antonio Coutinho Gondino, localizada no Município de São José dos Campos, de forma a proceder reparos na respectiva rede de iluminação, no alambrado externo, na quadra esportiva e outras dependências”

        a)EDSON  GOMES – Relator 

Aprovado o Parecer do Relator propondo Indicação.

Sala das Comissões, em 11/5/2004

a) Carlinhos Almeida – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Geraldo Lopes – José Bittencourt – Carlinhos Almeida

